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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA ÍT,]IIICIPAL DE DUAS ESTRADAS

CREDEI{CrA}iEi{TO ito wtl 2925

c$rTRAro Ne aogSa/2925

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PAR,A A ALIMENTAçÃO ESCOLAR/PNAE;

A PREFEITURA ltt ttlICIPAL DE DUAS ESTRADAS, pessoa jurÍdica de direito público, com sede à Rua do
Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, inscnita no CNPI ne 88.787.OA2|OOO]--üO, representada
neste ato pela Prefeita Municipal, a Sra. Myllena Nayara Leandro Nunes, doravante denominada
CONTRATAT{TE, e pon outro lado VANDOBERTO PEREIRA ÍitAIA, residente e domiciliado no SÍtio Roma de
Baixo, S/N, Área RuraI, Bananeiras - PB, CPF no O5L.975.274-73, donavante denominado CONTRATADO,
fundamentados nas disposições da Lei n" aL.947/2O@9 e da Lei ne L4.t33/202L, e tendo em vista o que
consta no Credenciamento n" OQOOI/2025, resolvem celebnar o pnesente contrato mediante as cláusulas
que seguem:

CLÁUSULA PRTIEIRA:
É objeto desta contratação a Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor FamÍIiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE,
conforme Resolução ne 6, de 08 de maio de 2g2A e também pelo §1e do ant. 14 da Lei ne 11,.947/2099 e
Resolução FNDE/CD ne 38/2AO9 e alterações na resolução/CDlFNDE ne 25/2012, durante o exercício
vigente, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com o Credenciâmento ne
OOOOT/2025, o qual fica fazendo parte integrante do presente contnato, independentemente de anexação
ou transcrição.

CUíT'SULA SEEÍ{DA:
A Cü{TRATADÀ se compromete a fornecen os gêneros alimentÍcios da Agricultura FamilÍar ao CONTRATANTE

conforme descrito na C1áusu1a Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentÍcios da CONTRATADA, será de até R$ 40.OOg'OO
(quarenta miI reais) por DAP pon ano civi1, referente à sua produção, conforme a legislação do

Programa Nacional de Alimentação Esco1ar.

cLÁusuLÀ QUARTÂ:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentÍcios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de
Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Familiar, a CONTRATADA receberá o valor total de R$ 39.588r@
(Trinta e nove mil e quinhentos e oitenta e oito reais).
a. O recebÍmento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas
Fiscais de Venda pela pessoa responsáve} pela alimentação no locat de entrega, consoante anexo deste
Contrato.
b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura famÍliar e no cálculo do pneço
já devem estar incluídas as despesas com fnete, recursos humanos e materiais, assim como com os

encargos fiscais, sociais, conerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.
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PREçO DE AQrjrsrçÃo (R$)
P. TOTAL

QUAT{TIDADE
P. UNITARIO

UNIDADEITE}t PRUX,,TO

8.53O,OO
kg tooo

8,53qualidade, sem lesões deCEBOTA de boa
origens físicas ou mecânicas

2.640,OO
300

8,80
kg08

lesões deCHUCHU de boa qualidade, sem

origens físicas ou mecânicas.
6,L7

kg 40ao

LÀRANIA PERA de primeira "in natura",
apresentando grau de maturação taI que lhe
permita suportar a manipulação, o transporte
e a conservação em condições adequadas para
o consumo, sem lesões de origens fÍsicas ou
mecânicas.
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1r mnÃO mVlÍ de boa qualidade, sern lesôes de
origens físicas ou mecânicas. kg
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cúusulA QUTNTA:
As despesas deconrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
Recursos próprios do MunicÍpio de Duas Estradas:
g4.og - 12.306.2002.20L1. - 5gg. _ 3.3.99.30.@1i
o4.oo - t2.106.2002.20!t _ 552. _ 3.3.9O.30.OL.

CLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alÍnea ,,a,,, e após atnamitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o reu pag"rentó no valor correspondente
às entregas do mês anterior.

CúUSULA sÉTIiIA:
o CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos pana pagamento do C0NTRATADo, está
sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de o,t% ao dia, sobre o'ualor da parcela vencidã.

CLÁUSULA OTTAVA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução
CDIFNDE ne 2612à13 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade,
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gênenos ÂlimentÍctos daAgricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para
comprovação.

cúusuLA ild{A:
É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceinos, decorrentes de sua culpa ou dolo na êxecução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta
responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉcIÍ.tA:
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os dineitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralnente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
COI{TRATADOi

c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do aJuste;
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do
CONTRATADO, deverá respeitar o equilÍbrio econômico-financeiro, garantindo-1he o aumento da
remuneração nespectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CúUSULA DÉcIiIA PRIJTTEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIiIA SEGU],IDA :

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fis€al de contrato, da Secretaria
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CúUSULA DÉCIHA TERCEIRA:
0 presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento ns OOAOT/2@25t pela Resolução CDIFNDE ns

06/2920, pela Lei ne t4.733/2021 e pela Lei n" 1L.947/2OO9, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCI''IA QIJARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condiçôes essenciais

CúUSULA DÉCIHA q,IilTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que

somente terá vatidade se enviada mediante registro de recebimento ou por e-mail, transmitido
partes.

CúUSULA DÉCIIiIA sExTA: q.
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Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entne as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. por quaisquer dos motivos previstos em }ei.

CLÁUSULA DÉCIIiIA SÉTIIIIA:
0 presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até o final do exercício financeiro de 2025.

CLÁUSULA DÉCImA oTTAVA:
É competente o Foro da Comarca de Guarabira - PB para dinimir qualquer controvérsia que se originar
deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em tnês vias de igual
teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 02 de Abril de 2O25.

TESTET.IUNHAS PELO CONTRATANTE

o87 23 «fi-i a
I,IYLLENA I{AYARA LEAiDRO t{UitES

Prefeita Constitucional
CPF: 7O8.736.854-47

PELO CONTRATADO

?
PEREIRA }IAIA

bos G3à t)r3 o?- CPF: 051.975.274-73
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